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PROJETO DE LEI N",,,,2.,.197.

ESTABELEGE NORMAS PARA
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL
PROUDÊNCNS.

DECLARAçÃO DE
E DÁ OUTRAS
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 10 - As entidades beneficentes de assistência social, as
sociedades civis, as associaçÕes e fundações, constituídas e em funcionamento
no Município de Congonhas, com o fim exclusivo de servirem
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública,
provados os seguintes requisitos:

| - que estão legalmente constituídas;
ll - que estão em pleno e regular funcionamento, no MunicÍpio,

há mais de um (1) ano;
lll - que aplicam integralmente suas rendas, seus recursos e

eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
institucionais;

lV - que não remuneram e nem concedem vantagens ou
benefícios, por qualquer forma ou tÍtulo, a seus diretores, conselheiros, sócios,
instituidores, benfeitores ou equivalentes;

V - que não distribuem resultados, dividendos, bonificaçÕes,
participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretelÍo;

Vl - que destinarem em caso de dissolução ou eÍinção, o
eventual patrimônio remanescente a outra entidade congênere;

Vll - que não se constituírem de patrimônio de indivÍduo(s) ou
de sociedade sem caráter beneÍlcente.

ParágraÍo único - A declaração de cumprimento das
exigências dos incisos ll e lV deste artigo poderá ser dada pelo Preíeito,
Presidente da Câmara, Juiz de Direito ou seus substitutos legais.

Art. 2q - A Secretaria Municipal do Bem Estar Social manterá
um cadastro de entidades declaradas de utilidade pública, renovável a cada 02
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(dois) anos, para verificação do cumprimento dos requisitos estabelecidos no'
artigo 1o e seu parágrafo desta Lei.

ParágraÍo único - A constatação pela Secretaria Municipal do
Bem Estar Social de qualquer infração à presente Lei cometida por entidade
reconhecida de utilidade pública impedirá a renovação do cadastro podendo o
Poder Executivo encaminhar projeto de lei propondo a cassação do benefício.

Art. 3q - É vedada a formalização do processo pendente de
documentação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Lei 2.072, de 09/1 0/95.

Sala das Sessôes, em dezesseis de setembro de mil
novecentos e noventa e sete.

DIVINO BARÁ
Verea r

CMC/mgrm
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Art. 4q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

O presente projeto visa dar às entidades declaradas de
utilidade pública melhores condições para, em conjunto com o Poder Público,
desenvolver seus trabalhos, sem contudo, estarem amarradas pela burocracia
existente, notadamente no estatuído na norma legal que rege a matéria.

Sala das Sessôes, aos dezesseis dias do mês de setembro de
mil novecentos e noventa e sete.

DIVINO enRÁ
Ve or

a
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Congonhas,24 de setembro de 1 997

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Refl: Projeto de Lei no 034/97 - Estabele norrnas para declaração de utilidade
pública municipal e dá outras providências.

PARECER

Trata-se de projeto de lei estabelecendo normas de declaraçâo
de utilidade pública municipal, materia extritamente de interrese da municipalidade.

É competôncia do municipio legislar sobre declaração de
utilidade pública, devendo ser apreciado no âmbito da oportunidade ou não de nova
regra em confronto a existente atualmente.

Sendo assim, a proposição e legal e constitucional.

Este e o nosso entendimento, smj

Cômoro Municipol de
Cila.d.e dos Prof etas -

,ffi
ADRIANO MELILLO

Procurador Geral do Legislativo

Comissões

CMC/amÂmls

n
n
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Legislação, Justiça e Redação
- Tributação, Finanças e Orçamento.
- Saúde e Assist. Social.
- Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
- Obras e Serviços Púbücos.
- PÍoteção ao Meio Ambiente.
- Direitos Humaaos e Defesa ao Consumidor
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9
034197.

,a ô'

ESTABELECE NORMAS PARA
UILtDADE púsLrce MUNtctPAL
pnouoÊrcns.

oecuannçÃo DEe oÁ ourRAs

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, PreÍeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. ío - As entidades beneficentes de assistência social, as
sociedades civis, as associaçôes e ÍundaçÕes, constituídas e em funcionamento
no Município de Congonhas, com o fim exclusivo de servirem
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública,
provados os seguintes requisitos:

I - que estáo legalmente constituídas;
ll - que estão em pleno e regular funcionamento, no Município,

há mais de um (1) ano;

Parágrafo único - A declaração de cumprimento da exigência
do inciso ll, deste artigorpoderá ser dada pelo Prefeito, Presidente da Câmara,
Juiz de Direito ou seus substitutos legais.

AÉ. 20 - Para que seja declarada de utilidade pública deverá
constar em seu estatuto:

! - que aplicam integralmente suas rendas, seus rêcursos e
eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
institucionais;

1l - que não remuneram e nem concedem vantagens ou
benefícios, por qualquer forma ou título, a seus diretores, conselheiros, sócios,
instituidores, benfeitores ou equivalentes;

lll - que não distribuem resultados, dividendos, bonificaçôes,
participaçÕes ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto;

lV - que destinarem, em caso de dissolução ou extinçâo, o
eventual patrimônio remanescente a outra entidade congênere;

RuoPodíeAnlônioCoÍrêo,noló3-Centro-Congonhos-MG-CEP3ó.4]5{00-TêleÍo((03.l)731.1840



Câmara Municipal de Congon
Cldode dos ProÍelos

V - que nâo se constituÍrem de patrimônio de indivíduo(s) ou
de sociedade sem caráter beneficente;

Art. 30 - É vedada a formalizaçáo de processo pendente de
documentação.

AÉ. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, em
especial aLei2.ü72, de 09/10/95.

documentaçâo.
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Sala das SessÕes, aos vinte dias do mês de outubro de mil
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Congonhas, 14 de outubro de í.997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de
Declaração de
Providências.

034t97
Pública

Estabelece
Municipal

Normas para
e Dá Outras

Lei no
Utilidade

O projeto de lei estabelece normas para declaração
de utilidade pública, sendo o proponente Edil, com competência para
tal.

O projeto em questão não contraria nenhuma norma
legal,sendo de competência do Município legislar sobre a matéria.

A proposta visa atender os anseios das entidades
que necessitam da declaração de utilidade pública, mas no sentido de
aperfeiçoar a proposta, estamos apresentando projeto substitutivo em
anexo

O projeto é legal co

JOSÉ LÚCI
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&- Câmara Municipal de Congo

*'ío, dt

Cidode dos PÍoÍelos

Congoúas, 03 de novembro de 1997.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref,: Projeto de Lei nQ 034/97 - Estabelece normâs pârâ declaraçlo de utilidade pública e dá
outras providências.

nBllróruo:

Os autores do projeto e do substitutivo objetivam aperfeiçoar lei já existente
sobre o assunto.
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Sou pela aprovação da
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos Profefos

REOLTERIMENTO

EXMO.SR
DrvrNo s.lsARÁ
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAs.MG

Sr. Presidente

O Vereador que este subscreve requer a V.Exa- que o Projeto de Lei n9
034/97 - Estabelece Normas para Declaração de Utilidade Pública Municipal e Dá Outras
Providências, seja apreciado em 2ê votagão,,nesta sessão ordinráu:ia.

Câmara aos onze dias do mês de novembro de mil novecentos e

noventa e sete.

O Df,, MIRÀNDA
Vereador

CMC/mgrm

J
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍêlos

REQUERIMENTO

rt]
r1"r.

c
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Sr. Presidente

O Vereador que a presente subscreve, em conformidade com
texto regimental vigente, ouvido o plenário, requer a V.Exa. que nos termos do
artigo 275 do Regimento lnterno, dispense a discussão e votação da publicação da
redaçáo final do projeto de lei 034.

Câmara Munici
novecentos e noventa e sete.

onze dias do mês de novembro de mil

JOSÉ ELI DE MIRANDA
Vereador

Ruo Podre Antônlo corêo, no ló3 - centÍo - congonhos - MG - cEp 3ó.41s-ooo - Tetêfo( (ogll7gl.tg4o

EXMO.SR.
DIVINO SABARÁ
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS -MG
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PrôÍêlos

pnopostÇÃo DE LE! No o2B/97.

ESTABELECE NORMAS PARA
urrLrDADE púeucn MUNtcTPAL
pnovroÊncns.

oecuanaçÃo DEe oÁ ourRAs

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. ío - As entidades beneÍicentes de assistência social, as
sociedades civis, as associações e fundaçôes, constituídas e em funcionamento
no Município de Congonhas, com o fim exclusivo de servirem
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública,
provados os seguintes requisitos:

| - que estão legalmente constituídas;
ll - que estão em pleno e regular funcionamento, no Município,

há mais de um (1) ano;

Parágrafo único - A declaração de cumprimento da exigência
do inciso ll, deste artigo poderá ser dada pelo Prefeito, Presidente da Câmara,
Juiz de Direito ou seus substitutos legais.

Art. 29 - Para que seja declarada de utilidade pública deverá
constar em seu estatuto:

| - que aplicam integralmente suas rendas, seus recursos e
eventual resultado operacional na manutençáo e desenvolvimento dos objetivos
institucionais;

ll - que não remuneram e nem concedem vantagens ou
benefícios, por qualquer forma ou título, a seus diretores, conselheiros, sócios,
instituidores, benfeitores ou equivalentes;

lll - que nâo distribuem resultados, dividendos, bonificações,
participaçÕes ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto;

lV - que destinarem, em caso de dissolução ou extinção, o
eventual patrimônio remanescente a outra entidade congênere;

V - que não se constituírem de patrimônio de indivíduo(s) ou
de sociedade sem caráter beneÍicente;

RtrotudreAntônioCoíÍêo,noIó3-CênlÍo-CorEonhos-MG-CEp3ó.4I5OOO-TeteÍoc(OAl)73l.lB4O
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoíeÍos

AÉ. 39 - É vedada a formalização de processo pendente de
documentação.

Art. tto - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, em
especial aLei2.072, de 09/10/95.

Sala das SessÕes, aos doze dias do mês de novembro de mil
novecentos e noventa e sete.

DIVINO
Preside
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Â Cânraro Murricipal tle Corrgorrltas, Ilslnclo dc Minas
Gerais, aprovou e eu, PreGito Municipnl, sartciotto e

prornulgo a seguinte Ie i:

socinr, as sociedarres ",*;,t'rl"-;r#d;:'.0'y"i:,,,T;".:::"::i,i;,Jff:":':l;fitncionatnento rro Municipio rJe Congonhas, corrt o íirrr excltrsivo <le sen'irettt
rlesinteressadarrrente à coletivirJade, podenr scr tleclaraclas <le rrtilidntle pírblica,
provatlos os scgttiules reqtrisitos:

I - (lue eslão legalnrerrto corrstitrrítlns:
lI - que estâo errr plcrto c rcgular lu ttciott atttento. tto

rnrrnicÍpio, hh lrrnis rle urn ( l ) ano;

l'ar'ágrnfir rinico - À clcclaraçiit'r <lc cutrtprinrettto dl
exigêrrcia rlo inciso II, deste artigo poclerá ser dnrla pelo l)refeiío. l)resitlerrlc rln
Cârlarn,.Iuiz de Dir'eito orl seús substitutos legois.

rre'erri c.ustar e,l seu ".,fi,l"?' 
- Ijata qtte se'jn declnracla dc rrtilitlatle púl:licn

il

I - rlue nplicnln inlc;lrnlrrrcrrlo stras
resultado operacionnI rrn rrrantrlerrção

tetrrlns, sctrs
tlos obietivostccltrsos e everrtrral

institucionais;
II - qrte tlão ferntnrernrn e nen'r concerlern varrlngelrs

ou bctrellcios, por quak;uer forr»a orr tílulo, n serrs rlirelorcs. consellreiros.
sócios, iusÍituidores, lreufeitores ou equivnlelrtcs;

III - que nâo disÍribuenr rtsullnrlos, tlir.,irlen<los.
bonificnções, participações ou parcela do scu patrinrôrri«r. sob nerrhurrrn lirrrna
ou pretcxlo;

IV - que deslirrarenr. cnl câso de dissolução orr
exliuçíio, o everrtual pntrinrôtrio rentol)escenlc a oulra enlirlacle corrgêrrer.e;

\r - rlue nilo se conslituÍton <le lrirrrônio <lc
irrdivídrro(s) ou <le socie<Iatle scnr cárálcr belreíicerríe
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pcnderrte de rlocunten{nção.

li vedat!a l1 [orrrralizaçã«r de pr<lcesso

Ârt. 4" Irsta lei entrn enr vigor rrn rlalr «le strn
publiiaç{lo.

,r\r(.5" - Rev«rgant-se ns disposiçõos ctrr cotrlrririo. ctrr
eslrccial a Lei 2.07 2, de 09 / I t) 19 5.

l'refeittrra Municipal de Cotrgorrhas, aos citrco dias <lo

ntôs dc rroverubro de uril ttoveieutos e Iloventâ e sele.
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